
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 
CNPJ: 01.650.178/0001.40 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE SERVIÇOS 
OF±CIO 153/2020 

Município: l. M?.CHÀDC 

ASSUNTO: A.T 	:'• 

Objeto: CONTRATO 208/2018 - Macrodrenagein da bacia do Rio Palmeirinha 

para recuperação da capacidade hídrica. 

CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., pessoa juridica de 
-40, estabel.ec.ida 

r.a Rua M:.1c;3 Ci: 	bairro São Vi:e:e, 
:jdi-sc, ne 	 representado 	or seu representante, Sr. Ângeio 
Gabriel Vech. 	Àdato, 	brasileiro, 	engenheiro civil, 	estabelecido 
comercialmente noendereço da es soa ju c, C P F no.  099.242.669-35, 
(projetos@raimcndi.com.br ), vem perante a presença de Vossa Senhoria 
apresentar oue .eque 

OtiVO de 

e:xa, Para 	obra 
.. aii iva s 	sr.i fica oeia necessidade dos seus 

itens identificada durante a execução do projeto visando a conclusão da 

Sem  

GabrlegVechi 
Itajai, 22 de junho de 2020. 
 Mato 

ngenhe(ro ci
vi

l 
1E 

• 

'RFA 1 11 

Rua Mônica Gisete Etisio, 100 - São Vicente itajai Santa Catarina . Caixa Postal 321 
Fone/Fax: (47) 3346.5513 - ti-MaU: crartefatos@yahoo.corn.br  

CNPJ: 01.650.1780001.40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MAC HAD O - PR 
Secretarias Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Fone: (Oxx) 42 - 3554 - 1222 
Av. Vitória, 167 - Centro - CEP 84620 000 

Oficio N 9  024/2020 

Cruz Machado, 13 de julho 2020. 

Exma. Sra. Vera Benzak Krawczyk 

Departamento de Compras e Licitações 

Venho através deste, solicitar a renovação do contrato com a empresa C.R 

Artefatos de Cimento Ltda (n° processo 158/2018, contrato numero 208/2018, 

concorrência 003/2018), empresa esta, responsável pela execução do projeto de 

Macrodrenagem do Rio Palmeirinha. Solicito que seja realizado um aditivo de prazo de 

60 (sessenta) dias. Tendo em vista os motivos apresentados pela referida empresa, 

solicito a prorrogação do prazo e vigência do contrato em questão. 

Sem mais para o momento, elevo os mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 

Valdir Fernando Ostrowski 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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Cruz Machado 
r 

IR 	 'DE PARECER JURíDICO 

Venho através do presente, s_ 	elaboração de PARECER JURÍDICO 

referente à intercessão de ADITAMENTO DE CONTRATO, em atendimento a requerimento 
autônomo conforme justificativa anexa - Referente ao Contrato sob n° 20812018, Concorrência 
Pública n°003/2018 seqüencial 94331. 

CONTRATADA: C R Artefatos de Cimento Ltda. 

OBJETO: Constitui objeto desta Concorrência Pública a contratação de empresa 

especializada para execução de obra de Macro Drenagem da bacia do Rio Palmeirinha 

para recuperação da capacidade hídrica, com intervenções de Urbanismo, Paisagismo e 

Recuperação Ambiental. conforme projetos e especificações constantes do Anexo 1 

deste edital. 

DO PRAZO: 02 (dois) meses 

Data de início do contrato: 14111/2018. 

Cruz Machado/PR, 13 de julho de 2020 

cldiitante 

Graziela Braun 	

tâ0 

QecQbcL 



c 	CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 
CNP): 01.650.17810001.40 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 
OFÍCIO 121/2020 

Município: Cruz Machado 

ASSUNTO: Aditivo de Prazo 

Objeto: CR 003/2018 - Macrodrenagein da bacia do Rio Palmeirinha. 

CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ n o . 01.650.178/0001-40, estabelecida 
na Rua Mônica Gisele Elísio, n ° . ioo, CEP 88308-691, bairro São Vicente, 
Itajaí-SC, neste ato representado por seu representante, Sr. Ângelo 
Gabriel Vechi Adato, brasileiro, engenheiro civil, estabelecido 
comercialmente no endereço da pessoa jurídica, CPF n°. 099.242.669-35 
(projetos@raimondi.corn.br ), vem perante a presença de Vossa Senhoria 

apresentar o que segue. 

Informamos que devido o decreto de paralisação n° 
515 do Governo do Estado de Santa Catarina, em relação ao COVID-19, 
acarretou diversos problemas como, bem como a falta de mão de obra para 
execução dos serviços previstos. Dentre os transtornos citados, vale 
ressaltar d acúmolo de serviços não executados que durante o período que 
estavam programados, ou seja, toda parte de logística e agendamentos foi 

reprogramada. Salientamenos também que todo serviço realizado por nossa 
empresa como, colocação de grama e o plantiu de mudas foram 
destruidos por animais que fugiram de uma fazenda próxima ao local, 

Por fim solicitamos a esse município o aditivo de 
prazo de 60 dias para a obra supracitada acima, para aguardar os 
trâmites internos para o encerramento da obra. 

Sem mais para o momento. 

Desde já grato, 

Itajaí, 08 de julho de 2020. 

Cimento
C. R. Artefatos 	

Vechi 	 Ânge Engenheiro Civil 
CNP) 01,65O.1781000140 lo Gabriel Vechi Adato 

À 'ng eà'~ briel 
Engeniro Civil 	 CREA171IOB.O 

CREA //Jsc 171108-0 
Rua Mônica Gisele Elisio, 100 - São VWente - itajai - Santa Catarina - Caixa Postal 321 

Fone/Fax: (47) 3346.5513 - E-Mail: crartefatos@yahoo.com.br  
CNPJ: 01.650.1781000140 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO N° 363/2020 

ASSUNTO: Termo de Aditivo do Contrato n° 208/2018. 

1. RELATÓRIO 

Foi encaminhada a este Departamento a Solicitação da Sra. Graziela 
Braun, na qual requer parecer jurídico referente ao aditamento de prazo do 
Contrato n° 208/2018 e sequencial n° 94331. 

A solicitação veio acompanhada com os seguintes documentos: 

- Solicitação de aditivo de prazo - Ofício 121/2020 da empresa CR 
Artefatos de Cimento Ltda. 

- Ofício n° 024/2020 da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 

2. ANÁLISE 

Ressalta-se, inicialmente, que este parecer é meramente opinativo, não 
vinculando-se com o mérito, ademais, a análise feita neste parecer restringe-se a 
verificação dos requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos 
técnicos, econômicos e/ ou discricionários. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação de empresa 
especializada para execução de obra de macro drenagem da bacia do Rio 
Palmeirinha, para recuperação da capacidade hídrica, com intervenções de 
urbanismo, paisagismo e recuperação ambiental. 

De acordo com a solicitação, o objetivo principal do Termo de Aditivo é a 
prorrogação pelo prazo de 02 (dois) meses do Contrato n° 208/2018, em razão dos 
fatos informados no Ofício n° 121/2020 da empresa CR Artefatos de Cimento Ltda. 

A Lei Federal n° 8.666/93, a teor de seu artigo 57, inciso II, prevê a 
possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que 
justificado, o aditamento de prazo, observando o tempo máximo previsto. 

Com efeito, preceitua o art. 57, inciso II, da Lei Federal: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

Em análise ao pedido, verificamos a possibilidade da Administração 
Pública efetuar o aditamento, estando dentro do limite previsto no art. 57, inciso II, 
da Lei 8666/93. 

Portanto, constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, 
tendo em vista que o aludido contrato encontra-se em vigor. 

Ademais, conforme previsto no § 2° do artigo acima descrito, o referido 
aditamento deve ser justificado por escrito e previamente autorizado pela 
autoridade competente para celebrar o pacto. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela possibilidade jurídica da realização do aditivo 
ao Contrato n° 208/2018, vez que a situação concreta possuí respaldo na Lei de 
Licitações n° 8.666/93. 

Ademais, o referido aditivo deve se dar pelo período de 60 (sessenta) 
dias, conforme solicitado pela empresa, que, neste prazo deverá concluir a obra. 
Ressaltando que os Fiscais do contrato devem acompanhar e assessorar a obra, para 
que seja cumprido o prazo, ficando, desde já, advertidos de que não haverá mais 
parecer jurídico positivo junto ao respectivo contrato, devendo, no prazo acima, 
haver conclusão da obra. 

Quanto ao pagamento, este deverá ser efetuado de acordo com as 
medições e após concluída a obra, bem como vistoriados pelos respectivos fiscais, 
acompanhados dos laudos de vistoria. 

Por fim, o Termo de Aditivo deve ser publicado no Diário Oficial do 
Município, em atendimento ao dispositivo da Lei n° 8666/93. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/ PR, 16 de julho de 2020. 

SUE LE-A-KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROCURADORA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
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Estado do Paraná 
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Departamento de Compras e Licitações 

1w. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 20812018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00212020 
CONCORREN CIA N° 00312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF no 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 01.650.17810001-40, localizada na 
Rua Monica Gizele Elisio, 101, Bairro Cidade Nova, situada na cidade de ltajal/SC, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Walney Agilio Raimondi, portador da cédula de identidade R.G. N° 4.284.485 
SSPISC e CPF no  040.457.329-00, residente e domiciliado na Rodovia Antonio Hei[, n° 10.900, km 11, Bairro Anal da 
Cunha, na cidade de ltajaí/SC, firmam o presente termo aditivo pelas cláusulas a seguir expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto desta Concorrência Pública a contratação de empresa especializada para execução de obra de 
Macro Drenagem da bacia do Rio Palmeirinha para recuperação da capacidade hidrica, com intervenções de 
Urbanismo, Paisagismo e Recuperação Ambiental, conforme projetos e especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

Aditamento da vigência contratual para 02 (dois) meses, surtindo seus efeitos a partir de 14 de julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

.-' E, por assim estarem ajustados. firmam o presente Termo em 03 (Três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE  

Cruz rv}achado 1  14 de julho de 2020 

	

\ / 	Angelo Gabriel Vechi Adato 

	

/ 1 	Engenheiro Civil 

	

li 	CREAI/1108.o 

"-1 	c. 	tetOS & 
C R ARTEFATOS DE CIMENTO Icjfrnte 

CNPJ: 
CO4TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 	Gsta Braun 	 2- 	(assinatura e n° do CPF 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



Art. 55. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, 17 de julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

IRã 
DECRETO N. ° 3328/2020 
DATA: 17 de julho de 2020 

SUMULA: RESCINDE CON- 
TRATO COM O SERVIDOR 

ALEX DOMINGUES DA LUZ. 

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

RESCINDIR CONTRATO 
Artigo 1 1  - Com o servidor, ALEX 
DOMINGUES DA LUZ (matr. n° 
1533), portador da Carteira de 
Trabalho 3477962/0040-PR e 
RG 12.780.286-6/PR, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 
por justa causa de acordo com 
o Art. 43 da Lei Complementar 
Municipal n° 0112006, a contar 
do dia 13 de julho do ano em 
curso. 
Artigo 21  - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 45512020 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020 

SUMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para 
o (a) servidor (a) Sandra Os-
trowski. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, SANDRA OS-
TROWSKI (matr. n° 1466), 
portadora da Carteira de Tra-
balho n° 947615410040-PR e 
RG n° 10.772.361-7/PR, admi-
tida em 18/0512015, em con-
formidade com a Lei Comple-
mentar n° 00112006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2015/2020, (parcela 3/3), 
no período de 1710712020 à 
15/0812020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
julho de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

,= 	•1À:II=  

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N°208/2018 

CONTRATO/ADITIVO N° 
002/2020 

PROCESSO N° 158/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: C R ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta Concorrência Pública a con-
tratação de empresa especia-
lizada para execução de obra 
de Macro Drenagem da bacia 
do Rio Palmeirinha para recu-
peração da capacidade hídrica, 
com intervenções de Urbanis-
mo, Paisagismo e Recuperação 
Ambiental, conforme projetos e 
especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 02 (dois) 
meses, surtindo efeitos a partir 
de 14 de julho de 2020 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

C R Artefatos de Cimento Ltda. 
CONTRATADA 

DISPENSA N° 043/2018 
CONTRATO/ADITIVO N° 

002/2020 
PROCESSO N° 142/2018 

LOCADOR: Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 

LOCATÁRIO: Alcione Ribeiro 
Borges 

OBJETO: Locação de imóvel, 
por período de 12 (doze meses) 



a contar da data de assinatura 
do contrato, para servir de mora-
dia a família da senhora Silvana 
Tarapata em virtude da mesma 
se encontrar em situação de ris-
co pessoal e vulnerabilidade so-
cial. 

DO VALOR: O aluguel mensal 
é de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), perfazendo o valor total 
do Contrato de até R$ 4.800.00 
(quatro mil e oitocentos reais). 

DO PRAZO: 12 (doze) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete á Contratante 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná 

Município de Cruz Machado 
LOCADOR 

Alcione Ribeiro Borges 
LOCATÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
As'. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 20812018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00212020 
PROCESSO N 15812018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

OBJETO: Constitui objeto desta Concorrência Pública a contratação de empresa especializada 
para execução de obra de Macro Drenagem da bacia do Rio Palmeirinha para recuperação da 
capacidade hídrica, com intervenções de Urbanismo, Paisagismo e Recuperação Ambiental, 
conforme projetos e especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

DO PRAZO: Aditamento da vigência contratual para 02 (do5mse4 urtindo efeitos a partir 
de 14 de julho de 2020 

CONTRATANTE 	 CON RATADA 

Municipio de Cruz Machado 	 C R Artefato de Cimento Ltda. 

Ãngelo GbrieI Vechi Mato 
Encjenheiro Civil 
CEA 171108.0 

! 0 1.650.178/0001 - 40 
CR ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
Rua Mônica Gisele Eliso, 101 

.'dade Nova - CEP 88308-691 

ITAJAÍ - sc 	J 
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ART de Obra ou Serviço 
1720202715691 

Corresponsável à 20190624551 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	C REA- P R 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

TÁSSIA TESSARI 
Titulo profissional 

ENGENHEIRA CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

AVENIDA VITÕRIP 251 

CENTRO - CRUZ MACHADO/PR 84620-000 

RNP 1717775470 

Carteira PR-171943/D 

CNPJ. 76.339.688/0001-09 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 3010612020 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RIO PALMEIRINHA, SIN 
CIDADE DE CRUZ MACHADO - CRUZ MACHADO/PR 84620-000 

Data de Início: 3010612020 	Previsão de término: 3011112020 

4. Atividade Técnica 
Fiscalização 	 Quantidade 	Unidade 

-' [Fiscalização de obra] de dragagem de canais 	 3,80 	 KM 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

OBRA DE MACRODRENAGEM RIO PALMEIRINHA, CONT. 20812018, PROC. 15812018, CONC. 00312018 A PARTIR DE 3010612020. 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de___ 
Local 	 data 

TÁSSIA TESSARI - CPF: 101.692.629-44 

L 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - CNPJ: 76.339.688/0001-09 

8. Informações 	 - 

• A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org .br CREA•PR 
Central de atendimento: 0800 0410067 	

C'...O.o 	 d 
- 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em :07/07/2020 	 Valor Pago: R$ 88,78 
	

Nosso número: 2410101720202715691 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 10/07/202008:26:37 

wwwcrea-prorg.br 	 CREA-PR 


